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36MULAt SOBRS DIRETRIZES

ORÇOENZÃRIAS O QUADRIÊNIO
D.COUIRAS

CIAS.

presidenta da caaa:a de

no de que lhe SÃO
dag faz que a aprovou o "g•ainte

Seto de :
CAPfrtJ1.o r

DAS PRELIMINARES

Para doa orçnentog do Mtmio{pio relativo ao

ae que trata Osta

11

Ins GASTOS MUNICIPAIS

Conatitui og gastoa aqueleg aeatinadoe aquid—

çü de e para 0 ao
bem de e

nuaoeira.

Artigo 32-• 0a gagtoa COA oa %rvldoreo regidos pelo re#me

egtalmecidog pelo Governo con na

nos, oonfome propsta orçanent&ia pla ne•a,
a recoita recebida

foi tura.

52—O dag deB1»sag nao deverá ser daa

111
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62—Constituem do Munic{pio aquelaa provenientes:
I tributos

II de prestaçño ae serviços;
III das cotas partas de

e às ea inpstog
federais e egt•luaia, c»nZozae artigo da Consutui—
fio

IV de convênios con órgãos e enti—
dades privadas;

V de e 00aprazo a 22
(doze) neaes, autorizadog Irei
doe a obrag e serviços ptfibIic0B'

IV ae tomados da receita.
Artigo Ia estimativadagreceitasBeriocongideradogoaefeitos

dagmodificaçõesna leãBIaça tributária pios
e estnduA.

Artigo82— CMunicfpiofica obrigadoa arrecadartod0Bos de
suacompetência, o daContribuição

de Obedecerá estabelecidos
espec{fica e gera ao da

ppulaça de aais

S AAdminiatraçao AOsentido
zc aexecuçtoaadvida ativa inscrita, tributaa não'

capfrUL0 IV

ct,CUL0 PARAIB21MATIVA RSSSTIM,UIVA
DA DESPESA

Artigo 92— receitag e despesas e
ao oa abóxog
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aa da e despesa efetiva ao

mestre do exercfcio Citerior.

EIA 12

de meses

Reestinatlva aa receita e despesa ae
ao exero{cio

REESTIMAIIVA nédia X previaü ao {adice
do mas que ge está comigindo.

E3ti-natiVa a receita e despesa para quadrianio

1997/2000 :
total aa receita ao gemastre +

tive do 29 semestre X previsão do fidice
inflaoion&io ao

DAS PRIORID,IDES METAS

Artigo 11 -

Asprioridades a aetaga seren na elaboraçãoaos"
org•antos do Azúcfpio oa exerc{cioa Zinmceiros de

e estão descritas no da

lei.

Oz adotados para definição das prioridades e metag
Bio as seguintes:

—a de atividades terd sobre açZeeae

11 os projetos fase de execução,desdeque contidos nesta
preferencia sobre novos prodetos.

12 Esta entrar{ na data de publicação,
dag disposições
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